
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:57 horas do dia 08/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A01-026E-9882-8D2F-4A68 ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1650

Diário Oficial do

LAPÃO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
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LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 248 DE 8 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 249 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) AO
CARGO COMISSIONADO.

DECRETO Nº 250 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO MUNICIPAL
DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIÁRIA  DE  INTERESSE  SOCIAL  E  DE  INTERESSE  ESPECÍFICO  EM
ASSENTAMENTOS E HABITAÇÕES IRREGULARES EXISTENTES NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE LAPÃO
DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA HISTÓRIA, NOS TERMOS DODECRETO 230 DE 26 DE JULHO DE 2022,
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECRETO Nº 251 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - ESTABELECE PROCEDIMENTOS ACERCA DA RETENÇÃO
DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURÍDICA (IRPJ), POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA,
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES, MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 251 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - ÚNICO ANEXO

DECRETO Nº 252 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 253 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR (A).

DECRETO Nº 254 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) AO
CARGO COMISSIONADO.

DECRETO Nº 255 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) AO
CARGO COMISSIONADO.

LICITAÇÕES

ATO CONVOCATÓRIO
CONVOCA ÇÃO GERA L DO CREDENCIA M EN TO N º 003/2022

CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS RENEGOSIAÇÃO DE VALORES PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022

CONTRATOS

RETIFICAÇÃO
ERRATA REFERENTE AO TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ATOS ADMINISTRATIVOS

TORNA SEM EFEITO EXTRATO DE DISTRATO Nº 009/2022
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DDEECCRREETTOO  NNºº  224488  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar CAIQUE DE LIMA PINHEIRO, do cargo comissionado de 
Instrutor de Artes Marciais, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar CAIQUE DE LIMA PINHEIRO, do cargo comissionado de 
Instrutor de Artes Marciais, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear JOSEMARCOS SILVA, para o cargo comissionado de 

Instrutor de Artes Marciais, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear JOSEMARCOS SILVA, para o cargo comissionado de 

Instrutor de Artes Marciais, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Educação e Cultura. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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NOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL E 
DE INTERESSE ESPECÍFICO EM ASSENTAMENTOS E 
HABITAÇÕES IRREGULARES EXISTENTES NO 
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE LAPÃO DO PROGRAMA 
MINHA CASA MINHA HISTÓRIA, NOS TERMOS 
DODECRETO 230 DE 26 DE JULHO DE 2022, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Lapão, nos usos de suas atribuições legais,  
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 13.465/2017 que instituiu o Programa 

de Regularização Fundiária de Assentamentos Irregulares e no Plano Diretor do Município 
de Lapão; 

 
 
CONSIDERANDO a necessidade premente de iniciar imediatamente os trabalhos 

visando dar dignidade a importante parcela da população de Lapão para obtenção de 
título de propriedade sobre o imóvel em que habita; 

 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica nomeado para compor a Comissão Municipal de Regularização 

Fundiária de Interesse Social e de Interesse Específico, doravante denominada Comissão 
Municipal de Regularização Fundiária: 

I - representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transporte -  
Willeganho da Silva; 

II - representante da Secretaria Municipal Assistência Social - Luciane Alves Diniz  
III - representante da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - 

Raquel Franca Santos de Oliveira 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:57 horas do dia 08/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A01-026E-9882-8D2F-4A68 ou utilize o código QR.

6
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1650 DECRETOS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
IV - representante da Assessoria Jurídica Municipal - Elias Aragão 
V - representante da Secretaria de Finanças - Setor de Tributos - Gilmar Leão 

Dourado Junior 
VI - representante da Secretaria Municipal de Saúde - Simone Tosta Vilas Verde 
VII – representante do Poder Legislativo Municipal – Vereador Jose Messias Neto  
VIII – representante da Sociedade Civil Organizada – Sr. Ranulfo Pereira da Silva 

 
§ 1º - Compete à Comissão Municipal de Regularização Fundiária, dentre outras 

atribuições, efetuar o levantamento de dados, incluindo levantamento topográfico, 
cadastral, pesquisa dominial e possessória e demais dados necessários para o estudo dos 
assentamentos e a demarcação urbanística desses, nos termos da Lei Federal 13.465, de 
11 de julho de 2017, com o fito de promover a regularização fundiária de interesse social e 
de interesse específico em assentamentos e habitações irregulares existentes no território 
do Município de Lapão;   
 

§ 2º - A Comissão Municipal de Regularização Fundiária poderá promover ações 
que visem à regularização de parcelamentos e ou habitações irregulares não localizados 
em ZEIS. 

 
Art. 2º- A Comissão Municipal de Regularização Fundiária deverá implementar as 

políticas públicas de habitação, com os seguintes objetivos: 
 
I - assegurar o direito à moradia digna como direito social conforme definido no 

art.6º da Constituição Federal; 
II - proporcionar a integração das classes sociais no território; 
III - possibilitar o acesso à terra urbanizada e à moradia à totalidade da população 

do Município, ampliando a oferta e melhorando as condições de habitabilidade da 
população, em especial a de baixa renda, de modo a produzir equidade social no acesso à 
infraestrutura e acessibilidade; 

IV - articular a política de habitação de interesse social, com as políticas sociais, 
visando ampliar a inclusão social das famílias beneficiadas; 

V - promover a qualidade urbanística, habitacional e a regularização fundiária dos 
assentamentos precários existentes ocupados por população de baixa renda; 

VI - evitar novas ocupações por assentamentos habitacionais inadequados em toda 
extensão do Município, e nas áreas de risco, oferecendo alternativas habitacionais em 
locais apropriados e a destinação adequada dessas áreas; 

VII - promover o levantamento topográfico das áreas, devendo tomar posse de 
imediato de todas as áreas livres e não invadidas, propondo a divisão dos terrenos em  
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quantas áreas julgar necessário, para fins de assentamento, sem comprometimento do 
meio ambiente; 

 
§1º - O representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Transportes se 

responsabilizará pela Coordenação dos trabalhos da Comissão Municipal de 
Regularização Fundiária; 
 

Art. 3º - A Comissão Municipal de Regularização Fundiária terá as seguintes 
atribuições, dentre outras: 

 
I - estabelecer prioridades de trabalhos; 
II - mobilizar a comunidade nas discussões dos problemas ambientais da 

localidade, solucionando-se e multiplicando as informações corretas acerca das causas, 
conseqüências e possibilidades do Poder Público e da comunidade; 

III - fornecer subsídios para elaboração e implantação dos Planos de Urbanização e 
Regularização Fundiária, mediante: 

a) - elaboração do Cadastro Oficial de Moradores; 
b) - levantamento socioeconômico e da micro situação fundiária dos moradores; 
c) - levantamento da macro situação fundiária do local; 
d) - acompanhar e propor ações de fiscalização visando o controle de construções, 

reformas, ampliações e ocupações proibidas na área; 
e) - fixar prazos e cronogramas para elaboração do plano de urbanização e 

regularização fundiária; 
f) - elaborar seu Regimento Interno. 
IV - contribuir para a melhoria das condições de moradia da população residente 

em assentamentos irregulares em Lapão. 
V - atuar no enfrentamento do quadro de informalidade habitacional urbana no 

Município; 
VI - constituir as bases para a instituição de uma política municipal de regularização 

fundiária; 
VII - articular os diversos agentes envolvidos no processo de regularização, como 

representantes do Ministério Público, do Poder Judiciário, dos Governos Estadual e 
Federal, bem como dos grupos sociais envolvidos visando equacionar e agilizar os 
processos de Regularização Fundiária; 

VIII - poderá solicitar junto às Secretarias Municipais providências e documentos 
que forem necessários; 

IX - definir, em face dos levantamentos efetuados em conformidade com o 
estabelecido no Plano Diretor, das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 

X - emitir relatório mensal ao Prefeito Municipal, dos procedimentos ou ações 
efetuadas. 
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Art. 4º - A Comissão Municipal de Regularização Fundiária deverá reunir-se 
ordinariamente a cada 15 (quinze) dias, e, extraordinariamente, sempre que necessário 
convocada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sempre por seu coordenador. 
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Art. 4º - A Comissão Municipal de Regularização Fundiária deverá reunir-se 
ordinariamente a cada 15 (quinze) dias, e, extraordinariamente, sempre que necessário 
convocada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, sempre por seu coordenador. 
 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225511  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 
 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS ACERCA DA 
RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA 
PESSOA JURÍDICA (IRPJ), POR ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E 
FUNDAÇÕES, MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições, conforme a Lei Orgânica Municipal, de acordo com o disposto no inciso I, do 
art. 158, da Constituição Federal, 
 

CONSIDERANDO a tese de repercussão geral fixada pelo STF, no julgamento do 
RE 1.293.453/RS, reconhecendo que pertence ao Município a titularidade da receita 
arrecadada a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valore pago, pelo 
Município e por suas autarquias e fundações, a pessoas físicas ou jurídicas contratadas 
para a fornecimento de bem ou serviço; 
 

CONSIDERANDO as disposições sobre retenção de tributos, estabelecidas no art. 
64, da Lei Federal n. 9.430/96, e na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, 
IN/RFB nº 1.234/2012, aplicáveis aos Municípios, respeitando-se o pacto federativo, a 
autonomia financeira municipal e o princípio da simetria constitucional; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos para 
retenção e o recolhimento de tributos e contribuições, em conformidade com a legislação e 
observando o cumprimento das obrigações acessórias de prestação de informações à 
Receita Federal do Brasil e ao Município de Lapão/BA. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações, 
municipais, ao efetuarem pagamento, a pessoa física ou jurídica, referente à aquisição de 
qualquer serviço ou mercadoria, deverão proceder à retenção do imposto de renda - IR, 
em conformidade com as disposições deste Decreto Executivo. 
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Art. 2º. O valor retido de IR, incidente sobre rendimento pago a qualquer título, 
pelos órgãos e entidades municipais, deverá ser depositado na conta do Tesouro 
Municipal em até quarenta e oito horas após a respectiva retenção. 
 

Art. 3º. Ficam obrigados a efetuarem a retenção do IR na fonte sobre quaisquer 
pagamentos que efetuarem às pessoas físicas ou jurídicas, em decorrência do 
fornecimento de bem ou prestação de serviço, inclusive obras, os seguintes órgãos e 
entidades da administração pública municipal: 

 
I – os órgãos da administração pública municipal direta; 
II – as autarquias; 
III – as fundações municipais. 

 
Parágrafo Único. A retenção do IR será efetuada sobre qualquer forma de 

pagamento, inclusive no pagamento antecipado por conta de fornecimento de bem ou 
serviço, para entrega futura. 

 
Art. 4º. Não sofrerá retenção do IR na fonte o pagamento, por fornecimento de 

serviço ou bem, realizado a pessoa física ou jurídica elencada no artigo 4º, IN/RFB nº 
1.234/2012. 
 

Art. 5º. Em obediência ao princípio da simetria, aplicam-se aos pagamentos de 
rendimentos efetuados pelos órgãos e entidades municipais as alíquotas do IR 
estabelecidas no art. 64, da Lei Federal n. 9.430/96, e na IN/RFB nº 1.234/2012. 
Parágrafo Único. O IR deverá ser retido considerando as alíquotas estabelecidas no 
Anexo único deste Decreto. 
 

Art. 6º. Em nota fiscal, fatura, boleto bancário ou qualquer outro documento de 
cobrança de bem ou serviço, que contenha código de barras, deverão ser informados o 
valor bruto, do preço do bem fornecido ou do serviço prestado, e o valor do IR a ser retido 
na operação, devendo o respectivo pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da 
respectiva retenção, cabendo a responsabilidade pelo recolhimento IR ao órgão ou à 
entidade adquirente do bem ou tomador do serviço. 
 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à fatura de cartão de crédito. 
 

Art. 7º A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de 
compras e pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 3º, 
inclusive nos pagamentos para as organizações privadas não governamentais. 
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Art. 8º. Anualmente deverá ser fornecido comprovante de retenção ao contribuinte 
que sofreu retenção do IR. 

 
Art. 9º. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças disciplinar a aplicação das 

normas previstas neste Decreto. 
 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Art. 8º. Anualmente deverá ser fornecido comprovante de retenção ao contribuinte 
que sofreu retenção do IR. 

 
Art. 9º. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças disciplinar a aplicação das 

normas previstas neste Decreto. 
 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº251/2022. 
Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 

TABELA DE RETENÇÃO 
 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO 
SERVIÇO PRESTADO 

ALÍQUOTA 
IRRF % 

Alimentação 1,2 
Energia elétrica 1,2 

Serviços prestados com emprego de materiais. 1,2 
Construção Civil por empreitada com emprego de 
materiais. 1,2 
Serviços hospitalares. 1,2 
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia 
clínica, imagenologia, anatomia patológica e 
citopatológia, medicina nuclear e análises e 
patologias clínicas 1,2 
Transporte de cargas nacionais 1,2 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador ou de higiene pessoal adquiridos de 
produtor, importador. 1,2 
Mercadorias e bens em geral. 1,2 
 
Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás 
liquefeito de petróleo (GLP), combustíveis 
derivados de petróleo ou de gás natural, 
querosene de aviação (QAV), e demais produtos 
derivados de petróleo, adquiridos de refinarias de 
petróleo, de demais produtores, de importadores, 
de distribuidor ou varejista, pelos órgãos da 
administração pública. 

 
 
0,24 

Álcool etílico hidratado, inclusive para fins 
carburantes, adquirido diretamente de produtor, 
importador ou distribuidor. 0,24 
 
Biodiesel adquirido de produtor ou importado. 0,24 
 
Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, 
gás liquefeito de petróleo (GLP), derivados de 
petróleo ou de gás natural e querosene de 
aviação adquiridos de distribuidores e 
comerciantes varejistas; 

 
0,24 

 
Álcool etílico  hidratado  nacional,  inclusive  para  
fins  carburantes  adquirido  de 
comerciante varejista; 0,24 
Biodiesel adquirido de distribuidores e 
comerciantes varejistas; 0,24 
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Biodiesel adquirido de produtor detentor regular 
do selo "Combustível Social", fabricado a partir de 
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma 
produzidos nas regiões norte e nordeste e no 
semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 
Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf). 

 
0,24 

Transporte internacional de cargas efetuado por 
empresas nacionais; 1,2 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de 
construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no Registro Especial 
Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997; 

 
1,2 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador e de higiene pessoal, adquiridos 1,2 

 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Biodiesel adquirido de produtor detentor regular 
do selo "Combustível Social", fabricado a partir de 
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma 
produzidos nas regiões norte e nordeste e no 
semiárido, por agricultor familiar enquadrado no 
Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf). 

 
0,24 

Transporte internacional de cargas efetuado por 
empresas nacionais; 1,2 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de 
construção, conservação, modernização, 
conversão e reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no Registro Especial 
Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997; 

 
1,2 

Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 
toucador e de higiene pessoal, adquiridos 1,2 

 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225522  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar JOÃO GUSTAVO DA CUNHA CORTES E SOUZA 
QUEIROZ, do cargo comissionado de Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à 
Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225522  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar JOÃO GUSTAVO DA CUNHA CORTES E SOUZA 
QUEIROZ, do cargo comissionado de Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à 
Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
  

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:57 horas do dia 08/09/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A01-026E-9882-8D2F-4A68 ou utilize o código QR.

15
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 08 DE SETEMBRO DE 2022 • ANO VII | N º 1650 DECRETOS

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  225533  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar RIAN ALVES ROCHA, do cargo comissionado de 
Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225533  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO 
DE SERVIDOR (A). 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar RIAN ALVES ROCHA, do cargo comissionado de 
Assistente de Apoio, símbolo CC-06, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225544  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear JOÃO GUSTAVO DA CUNHA CORTES E SOUZA 

QUEIROZ, para o cargo comissionado de Gerente de Informação em Saúde, símbolo CC-
04, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225544  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear JOÃO GUSTAVO DA CUNHA CORTES E SOUZA 

QUEIROZ, para o cargo comissionado de Gerente de Informação em Saúde, símbolo CC-
04, vinculado à Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225555  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear RIAN ALVES ROCHA, para o cargo comissionado de 

Gerente de Ações Estratégicas, símbolo CC-04, vinculado à Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DDEECCRREETTOO  NNºº  225555  DDEE  0088  DDEE  SSEETTEEMMBBRROO  DDEE  22002222..    
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear RIAN ALVES ROCHA, para o cargo comissionado de 

Gerente de Ações Estratégicas, símbolo CC-04, vinculado à Secretaria de Saúde. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de setembro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 
 

CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS RENEGOSIAÇÃO DE VALORES 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 015/2022 

 
Pregão Presencial SRP nº 015/2022. Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARA DE AR, BICOS, PROTETORES, BATERIAS, VÁLVULAS COM E SEM 
CÂMARAS, COM MONTAGEM, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, VISANDO ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DESTE MUNICÍPIO. O Pregoeiro do município de Lapão Convoca as empresas 
PNEUSCAR COMÉRCIO E SERVIÇOSLTDA CNPJ: 07.629.557/0001-3, nos Itens: 15, 18, 28, 35, 60 
e 68, e OK AUTO CENTER PEÇAS E SRVIÇOS LTDA CNPJ: 03.611.529/0001-30, nos Itens: 52, 53, 
54 e 57 para renegociação de valores tendo em vista que os mesmos encontram-se acima do referencial, 
no dia 09/09/2022 às 10:00 horas no Setor de Licitações. Lapão-BA, Artur Alves da Silva – Pregoeiro 
Municipal. 
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                     ESTADO DA BAHIA 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
                CNPJ : 13.891.528/0001-40   
__________________________________________________________________ 

 

 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – CENTRO ADMINISTRATIVO BLOCO B 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA - CNPJ. 13.891.528/0001-40              
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br  
 

LAPÃO  - BA

ERRATA  

 
Na publicação do dia 15 de agosto de 2022 no DOM – Diário Oficial do Município PG 7. Referente ao Termo Aditivo de 
Contrato. Onde se lê: ALSF SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – EPP – AUDIO CLÍNICA Leia-se: ASLF SERVICOS MEDICOS LTDA- 
ME – AUDIO CLÍNICA. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
TORNA SEM EFEITO 

 

Torna sem efeito a publicação do EXTRATO DE DISTRATO Nº 009/2022, referente Rescisão amigável do 
contrato. CARGO: VISITADOR DO PIS – PROGRAMA PPRIMEIRA INFANCIA NO SUAS – TERRITORIO DE 
BELO CAMPO 40H código: AS008, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, Edição nº 1647, 
pagina 05 do dia 02/09/2022. MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – PREFEITO. 
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